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nesoluÇÃo No11t2ozs oE 26 DE Acosro DEzo25

"Aprova o Termo de Aceite emque o Orgão

Gestor Municipal da Política de Assistência

Social formaliza responsabilidades de gestão,

ao aceitar o cofinanciamento estadual na oferta

da expansão do cofinanciamento estadual, e

demais compromissos inerentes, para a oferta

do Benefício Eventual (BE) - "Aluguel Social"

caracterizado por: provisÕes suplementares e

provisórias prestadas às mulheres em situaçâo

de violência doméstica/intrafamiliar, que

necessitem de suporte financeiro temporário,

considerando a Lei no 14.67412023 que altera a

Lei n" 11.340120'16 (Lei Maria da Penha) e dá

outras providencias."

O Conselho Municipal de Assistência Social - GMAS de Buerarema -

BA. Em reunião extraordinária realizada no dia 26 de agosto de 2025, no uso

da competência que lhe confere a Lei Municipal no 47111997 de 03 de

setembro de 1997 e alendendo às exigências da Lei 8.74211993 de 07 de

setembro de',l993.

Considerando a Lei Federal no 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que

dispõe sobre a organizaçÃo da Assistência Social (art. 16, inciso lV) e Lei

Federal no 12.435, de 06 de julho de 2011 (2o e 6o) - Sistema Unico de

Assistência Social - (SUAS).

RESOLVE:

Art. ío - APROVAR o Termo de Aceite, (anexo), que o Órgáo Gestor

It/unicipal da Política de Assistência Social formaliza responsabilidades de

gestão, ao aceitar o cofinanciamento estadual na oferta da expansão do
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cofinanciamento estaduaÍ, e demaÍs compromissos inerentes, para a oferta do

Benefício Eventual (BE) - "Aluguel Social" caracterizado por: provisões

suplementares e provisórias prestadas às mulheres em situação de violência

doméstica/intrafamiliar, que necessitem de suporte financeiro temporário,

considerando a Lei no 14.67412023 que altera a Lei n'11.34012016 (Lei Maria

da Penha). Registra-se alguns dispositivos contidos no reíerido Termo de

Aceite que diz: caberá ao Estado e caberá ao Município da CLAUSULA

TERCEI RA DAS COMPETÊI{CIRS.

Caberá ao Estado:

l. Garantir o apoio financeiro, do cofinanciamento e das transferências de

recursos próprios alocados no Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS),

ao Fundo Munieipal de Assistência Social (FMAS), respeitando: a) O processo

de pactuaÉo na Comissão lntergestores Bipartite - CIB e deliberação do

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, b) O processo legal,

normativo do SUAS e cumprindo com a competência estadual.

ll, OÍertar capacitações, apoio técnico e outras estratégias de educação

permanente, no âmbito do Plano Estadual de Educação Permanente do SUAS;

Coordenar, organizar e executar ações de apoio técnico, considerando os

seguintes eixos estratégicos: orientações técnicas, assessoramentos,

monitoramentos, capacitaçõês e outras estratégias de educação permanente,

publicaçÕes de materiais e mobilização social;

lll. Acompanhar e monitorar a aplicação dos recursos transferidos bem como a

concessão do Benefício a ser ofertado pelo município de acordo com as

normas legais vigentes;

lV. Promover ações no âmbito de Vigilância Socioassistencial e de Gestão do

SUAS com vistas a garantir a observação dos padrões de qualidade da oferta

dos Beneficios Eventuais de Proteção Social Básica;
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V. Garantir o acesso ao Sistema de lnÍormação e Acompanhamento do

Cofinanciamento - SIACOF para fins de relatoria do acompanhamento físico e

demonstração dos investimentos realizados no âmbito do SUAS;

Vl. Monitorar a alualizaçâo do Cadastro Nacional do Sistema Unico de

Assistência Social (CADSUAS) para o CRAS de referência para a concessão

do BE, de modo que seja evidenciada a ampliaçâo da oferta de Benefício

Eventual de Proteção Social Básica para a população em situação de

vulnerabilidade social.

Caberá ao Municipio:

L Garantir a gestão da Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito do SUAS

no Centro de Referência em Assistência Social - (CRAS); no âmbito do Centro

de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e ou Centro POP

para famílias e indivíduos em acompanhamento, com base nas normativas e

fluxos vigentes estabelecido pela Gestão com sua equipe.

ll. Atender as mulheres em situação de violêneia, garantindo a identificação e a

priorização no atendimento para as situações emergenciais que requeiram

intervenção imediata, bem como realizar os encaminhamentos necessários

para integração junto aos Serviços e Programas da Proteção Social Básica,

para a rede socioassistencial da política de Assistência Social e de outras

políticas públicas;

lll. Encaminhar as famílias atendidas sem o Número de ldentlÍicação Social

(NlS) para inscrição do Cadastro Único e ingresso nos programas

socioassistenciais, os de transferência de renda, BPC; bem como para

alualizaçâo ca d astra l,

lV. Manter infraestrutura âdequada para atendimento as beneficiárias no CRAS

e CREAS, garantir equipe técnica de referência de nível superior qualificada,

considerando os parâmetros da Norma Operacional Básica de Recursos
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Humanos do SUAS (NOB/RH) complementada pela Resoluçáo CNAS no

1712011 , composta por Assistente Social e Psicólogo(a), responsável pelo

atendimento e acompanhamento das beneficiárias e sua família;

Vl. Promover ações em rede que viabilizem e garantam a ampla e periódica

divulgação dos Benefícios Eventuais e os critérios para sua concessão;

Vll. Manter um plantão de atendimento, nos finais de semana, via contato

telefônico celular, e para os casos que exijam intervenção imediata, visando à

proteção a vida;

Vlll. Alocar recursos próprios no FMAS para a Concessâo de Benefício

Eventual na Lei Orçamentária do Município e no Plano Plurianual/Quadro de

Detalhamento de Despesas;

lX. A cada semestre, realizar reuniôes com o CMAS para apresentação de

estatísticas de solicitaçÕes e das concessôes efetivadas, bem como

desdobramentos e ações subsequentes;

Art. 20 - Registro de outros dispositivos contidos no Termo de Aceite -

CLÁUSULA QUARTA DOS PRAZOS:

A gestão municipal deverá preencher os campos, anexar a Resolução

de aprovação, assinar o presente Termo de Aceite e encaminhar as

documentações exigidas para acesso ao cofinanciamento, bem como

apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social para apreciaçáo

V. Estabelecer fluxo do processo de concessão do BE, que inclui o

atendimento (e/ou acompanhamento), visitação domiciliar, a autorização da

concessâo (seja em pecúnia, bens de consumo ou prestaçâo de serviços), a

concretizaçâo do acesso, a avaliaçáo e monitoramento do processo, e demais

procedimentos que se façam necessários, junto às equipes do CRAS, CREAS,

Vigilância Socioassistencial e FMAS;

--P
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até o dia í3 de setembrc de 2025. E, por estar ciente e de acordo com

as disposições deste Termo de Aceite e da Resoluçâo CIB no 10, de 21

de outubro de 2024, firma os compromissos e regras descritas neste

Termo de Aceite em ampliar a oferta de concessão de Benefício

Eventual através do Cofinanciamento Estadual, assinando o presente

Termo.

O presente Termo de Aceite e Compromisso deverá ser devidamente

assinado pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

representânte do CMAS, bem como a ata de reunião com todas as

assinaturas ou publicada integralmente no Diário Oficial e a Resoluçâo

do Conselho Municipal de Assistência Social que aprova o aceite,

deverá ser encaminhado pelo Sistema lnformatizâdo da Rede SUAS

Bahia - SIACOF, até o dia 13 de sêtêmbro de 2O25.

ÍVlanter o registro de informações das famílias atendidas, de forma a

subsidiar, entre outras ações, a alimentação do Sistema de

Acompanhamento do Cofinanciamento (SIACOF), através do módulo do

Relatório de Acompanhamento Físico (RAF), e para elaboração de

relatórios.

Art. 30 - O cofinanciamento estadual para o provimento do Benefício

Eventual - BE ocorrerá, na modalidade de Agravo de Vulnerabilidade para o

pagamento de Aluguel Social às mulheres em situação de violência doméstica,

sendo: piso no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) para municípios de PPI e

PPll; piso no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) para município de Médio e

Grande Porte, para atendimento de até 02 beneÍícios mensais. O repasse de

recursos ocorrerá no bloco de Benefícios Eventuais, para capacidade de

atendimento de até 02 benefícios mensais, podendo a meta ser adequada à

realidade local.

Art, 40 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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BUERAREMA - BAHIA, 26 DE AGOSTO DE 2025.

MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e lnstância de

Controle do Programa Bolsa Família
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TERMO OE ACEITE

Termo por meio do qual o Orgão Gestor da Assistência Social do Estado da

Bahia - Secretaria de Assistência e Desenvolvímento Social - SEADES,

formaliza responsabilidades e compromissos decorrentes da adesão ao aceite

à expansão do cofinanciamento estadual para a oferta do Benefício Eventual

(BE) - "Aluguel Social" às mulheres em situação de violência,

regulamentado em legislação municipal específica-

CLAUSULA PRTMEIRA

DO OBJETO

Pelo presente Termo, o Ôrgão Gestor Municipal da Política de Assistência

Social formaliza responsabilidades de gestão, ao aceitar o cofinanciamento

estadual na oferta da expansão do cofinanciamento estadual, e demais

compromissos inêrentes, para a oferta do Benefício Eventual (BE) - "Aluguel
Social" caracterizado por: provisões suplementares e provisórias prestadas às

mulheres em situaçáo de violência doméstica/intrafamiliar, que necessitêm de

suporte financeiro temporário, considerando a Lei no 14.67412023 que altera a

Lei n" 11.34012016 (Lei Maria da Penha).

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS RESPONSABILIDADES

A gestão municipal da PolÍtica de Assistência Social firma as seguintes

responsabilidades de gestão e compromissos que decorrem do aceite do

cofinanciamento Estadual para cobertura e ampliação da oferta de Beneficio

Eventual são:

ü4,
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l. Manifestar formalmente por meio deste Termo, firmando o compromisso e as

responsabilidades decorrentes deste instrumento, na gestão e oferta do

Benefício Eventual - Auxílio Aluguel para mulheres em situaçáo de violência;

ll. Garantir o apoio financeiro, com transferências de recursos próprios

alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, devidamente

aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, respeitando

o processo legal normativo do SUAS e cumprindo com a competência

municipal;

lll. Garantir que o procêsso de concessão de Benefício Eventual - Auxilio

Aluguel seja efetivado priorizando o atendimento e acompanhamento às

mulheres em situaçáo de violência, de acordo com os princípios e diretrizes da

Política Nacional de Assistência Soclal, do Protocolo de Gestão lntegrada, da

Norma Operacional Básica do Sistema Unico de Assistência Social -

NOB/SUAS (em vigor), em consonância com a Lei Orgânica da Assistência

Social (LOAS) e atualizaçôes, o Decreto Federal no 6307/2007, Lei no

14.67412023 que altera a Lei n" 11.34012016 (Lei Maria da Penha), das

Resoluções CNAS no 21212006 e no 39/2010, orientações técnicas, e outros

instrumentais técnico-normativos vigentes;

lV. Cumprir, nos devidos prazos, as demais etapas do processo de adesão ao

cofinanciamento para a concessão do Benefício Eventual - Auxílio Aluguel;

V. Submete o Termo de Aceite apara deliberaçáo do Conselho Municipal de

Assistência Social;

Vl. Manter em arquivo físico, durante 05 (cinco) anos, a documentação

comprobatória das despesas realizadas com a prestaçâo desta oferta, com a

memória das concessões realizadas e dos critérios pâra o acesso dos usuários

ao Benefício;
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Vll. Aíimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e

aplicativos da Rede SUAS BA e Nacional, componentes dos sistemas de

informação, Relatório de Acompanhamento Físico - RAF, conforme regulaçáo

vigente;

Vlll. Manter o registro de informações das famílias atendidas, de forma a

subsidiar, entre outras ações, a alimentação do Sistema de Acompanhamento

do Cofinanciamento (SIACOF), através do módulo do Relatório de

Acompanhamento Físico (RAF), e para elaboração de relatórios;

lX. Elaborar e atualizar o Diagnóstico Socioterritorial do CRAS, para fins de

levantamento de dados referente aos índices de natalidade e mortalidade, das

situaçÕes de risco e vulnerabilidades do território de abrangência do CRAS,

bem como manter atualizado cadastro da rede de proteção social do município.

X. Realizar estudos da realidade e o monitoramento da demanda para o
planejamento e constante ampliação da concessão junto às equipes técnicas

da vigilância socioassistencial e dos equipamentos da Assistência Social;

Xl. Observar a concessão de BE como provisôes de proteção social de caráter

suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema

Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios dê

cidadania e nos direitos sociais e humanos;

Xll. Observar e cumprir as normas legais e regulamentares do Fundo Estadual

de Assistência Social - FEAS.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS COMPETÊNCIAS

Em relaçâo à concessão de Benefício Eventual

"0
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Caberá ao Estado:

l, Garantir o apoio financeiro, do cofinanciamento e das transferências de

recursos próprios alocados no Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS),

ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), respeitando:

a) O processo de pactuação na Comissão lntergestores Bipartite - CIB e

deliberação do Conselho Estadual de Assistência Social - CEA§,

b) O processo legal, normativo do SUAS e cumprindo com a competência

estadual.

ll. Ofertar capacitações, apoio técnico e outras estratégias de educação

permanente, no âmbito do Plano Estadual de Educação Permanente do SUAS;

lll. Coordenar, organizar e executar açÕes de apoio técnico, considerando os

seguintes eixos estratégicos: orientaçÕes técnicas, assessoramentos,

monitoramentos, capacitaçÕes e outras estratégias de educação permanente,

publicaçÕes de materiais e mobilização social;

lV. Acompanhar e monitorar a aplicaçáo dos recursos transferidos bem como a

concêssão do Benefício a ser oÍertado pelo município de acordo com as

normas legais vigentes;

V. Promover ações no âmbito de Vigilância Socioassistencial e de Gestão do

SUAS com vistas a garantir a observação dos padrões de qualidade da oferta

dos Benefícios Eventuais de Proteção Social Básica;

Vl, Garantir o acesso ao Sistema de lnformação e Acompanhamento do

Cofinanciamento - SIACOF para fins de relatoria do acompanhamento Íísico e

demonstração dos investimentos realizados no âmbito do SUAS;

o-fl

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

99611F402BEB2D6408D2B436F9C217E8



terça-feira, 26 de agosto de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01725 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Buerarema

a
,., §Xcnns - coNsELHo

ffiMeffi
MUNTcTP L oensslsrÊNclAsocrAl-
BUERAREi,IA-BA

Vll. lrtronitorar a atualização do Cadastro Nacional do Sistema Único de

Assistência Social (CADSUAS) para o CRAS de referência para a concessão

do BE, de modo que seja evidenciada a ampliação da oferta de Benefício

Eventual de Proteção Social Básica para a população em situação de

vulnerabilidade social.

Caberá ao Município:

l. Garantir a gestão da Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito do SUAS

no Centro de Referência em Assistência Social - (CRAS); no âmbito do Cenho

de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e ou Centro POP

para famílias e indivíduos em acompanhamento, com base nas normativas e

fluxos vigentes estabelecido pela Gestáo com sua equipe.

lll. Encaminhar as famílias atendidas sem o Número de ldentificação Social

(NlS) para inscrição do Cadastro Único e ingresso nos programas

socioassistenciais, os de transferência de renda, BPC; bem como parâ

atualização cadastral;

lV. Manter infraestrutura adequada para atendimento as beneficiárias no CRAS

e CREAS, garantir equipe técnica de referência de nível superior qualificada,

considerando os parâmetros da Norma Operacional Básica de Recursos

Humanos do SUAS (NOB/RH) complementada pela Resolução CNAS no

1712011 , composta por Assistente Social e Psicólogo (a), responsável pelo

atendimento e acompanhamento das beneficiárias e sua família;

ll. Atender as mulheres em situação de violência, garantindo a identificaçâo e

a priorizaçáo no atendimento para as situações emergenciais que requeiram

intervenção imediata, bem como realizar os encaminhamentos necessários

para integração junto aos Serviços e Programas da Proteção Social Básica,

para a rede socioassistencial da política de Assistência Social e de outras

políticas públicas;
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V. Estabelecer Íluxo do processo de concessão do BE, que inclui o
atendímento (e/ou acompanhamento), visitação domiciliar, a autorização da

concessão (seja em pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços), a

concretizaçáo do acesso, a avaliação e monitoramento do processo, e demais

procedimentos que se façam necessários, junto às equipes do CRAS, CREAS,

Vigilância Socioassistencial e FMAS;

Vl. Promover ações em rede que viabilizem e garantam a ampla e periódica

divulgação dos Benefícios Eventuais e os critérios para sua concessâo;

Vll. À/anter um plantão de atendimento, nos finais de semana, via contato

telefônico celular, e para os casos que exijam intervenção imediata, visando à

proteção a vida;

Vlll. Alocar recursos próprios no FMAS para a Concessão de BeneÍicio

Eventual na Lei Orçamentária do Município e no Plano Plurianual/Quadro de

Detalhamento de Despesas;

lX. A cada semestre, realizar reuniões com o CMAS para apresentação de

estatísticas de solicitaçôes e das concessÕes efetivadas, bem como

desdobramentos e ações subseqüentes;

X. Cumprir com o dever de prestar contas junto ao FEAS.

DOS PRAZOS

A gestão municipal deverá preencher os campos, anexar a Resolução de

aprovação, assinar o presente Termo de Aceite e encaminhar as

documentaçôes exigidas para acesso ao cofinanciamento, bem como

apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação até o

dia í3 de setembro de 2025-

CLÁUSULA QUARTA

s-3
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DAS DTSPOSTçOeS OERATS

ll. O cofinanciamento estadual para o provimento do Beneíício Eventual - BE

ocorrerá, na modalidade de Agravo de Vulnerabilidade para o pagamento de

Aluguel Social às mulheres em situação de violência doméstica, sendo: piso no

valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) para municípios de PPI e PPÍl; piso no

valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) para município de Médio e Grande Porte,

para atendimento de até 02 benefícios mensais.

lll. O repasse de recursos ocorrerá no bloco de Benefícios Eventuais, para

capacidade de atendimento de até 02 benefícios mensais, podendo a meta ser

adequada à realidade local.

lV. O presente Termo de Aceite e Compromisso deverá ser devidamente

assinado pelo Secretário Municipal de Assistência Social e representante do

CMAS, bem como a ata de reunião com todas as assinaturas ou publicada

integralmente no Diário Oficial e a Resolução do Conselho Municipal de

Assistência Social que aprova o aceite, deverá ser encaminhado pelo Sistema

lnformatizado da Rede SUAS Bahia -SIACOF, até o dia 13 de setembro de

2025-

Ao aceitar o cofinanciamento estadual para a oferta de Benefício Eventual -

(BE), "Auxílio Aluguel" para mulheres em situação de violência declaro,

ainda, ter ciência de que:

l. Que a não realização do aceite pelo gestor implicará na desistência em

receber os recursos do cofinanciamento estadual destinado à oferta do

Benefício Eventual, "Aluguel Social" e o município terá que refazer o pleito,

apresentando nova documentação para ingresso no ano seguinte;

sE
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E, por estar ciente e de acordo com es disposições deste Termo de Aceite

e da Resolução CIB no 10, de 21 de outubro de 2024, firmo os

compromissos e rêgres descritas neste Termo de Aceite em ampliar a

ofeÍa de concessão de Beneficio Eventual através do Cofinanciamento

Estadual, assinando o presente Termo:

"Li e concordo com úodos os conrpromr.ssos e regras descritas

acimadeste Termo de Aceite".

BUERAREMA - BAHIA, 26 DE AGOSTO DÉ 2025,

MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e lnstância de

Controle do Programa Bolsa FamÍlia
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